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PROJETO DE LEI 

 
Denomina “José Bernardo Vieira” 
o logradouro público do bairro 
Jardim Paulista 3, que especifica. 

 
 

 
CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO, Prefeito do Município de 

Indaiatuba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º A atual Rua 06, localizada no bairro Jardim Paulista 3, 

passa a denominar-se José Bernardo Vieira. 

 
Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, em 9 de fevereiro de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

 
O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar logradouro 

público do Município de Indaiatuba com o nome de José Bernardo Vieira, em 

homenagem póstuma ao cidadão que dedicou grande parte de sua vida ao 

trabalho, à família e à prestação de relevantes serviços ao município. 

 
José Bernardo Vieira residiu em Indaiatuba por aproximadamente 47 

anos, período em que construiu sua trajetória pautada pela honestidade, 

simplicidade e compromisso com a comunidade local. 

 
No âmbito profissional, atuou como gari e jardineiro, exercendo 

funções essenciais para a limpeza, conservação e embelezamento dos espaços 

públicos, destacando-se por sua atuação nas regiões do Jardim Corais e da 

Praça Votura, onde contribuiu diretamente para a melhoria da qualidade de vida 

da população. 

 
Casado com Aparecida Luiza Vieira, foi pai de Andreia Luiza Caredo 

e Alessandro Luiza Vieira, sendo reconhecido como homem dedicado à família, 

ao trabalho e ao convívio respeitoso com todos. 

 
Recebeu homenagem da Câmara Municipal de Vereadores, bem 

como reconhecimento por sua contribuição na Praça Votura, fatos que 

demonstram a relevância de sua atuação para o município. 

 
Faleceu em 20 de julho de 2024, em Indaiatuba, deixando exemplo 

de dignidade, perseverança e serviço ao interesse público. 

 
Diante de sua trajetória e do vínculo duradouro com o Município de 

Indaiatuba, entende-se que a denominação de logradouro público com seu nome 

constitui justa e merecida homenagem, preservando sua memória e 

reconhecendo sua contribuição à história local. 

 
Sala das Sessões, em 9 de fevereiro de 2026. 

 






